
Prefeitura Municipal de Guanhães
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 2.717 DE 24 DE JUNHO DE 2016

"REGULAMENTA A GESTÃO DEMOCRÁTICA NA

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE GUANHÃES/MG Ej
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

^
Tfe, ~X3rx/Í\ W, f-V/Nl

O PREFEITO 1>O MUNICÍPIO GUANHÃES/MG, no uso de suas atribuições

legais, c em atendimentos meta 19 do Plano Nacional de Hducação^Lei n°13.0()5 de 25

inho de 2014 e ao Plano Municipal de Educação Lei n° 2.699, de 16 de junho de 20
£7 ^ P-H \ S \, que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

\ / \ \

Art. Io. As escolas e as creches da rede municipal de ensino passarão a atende

exigência de cumprir a efetivação da gestão democrática da Educação, na forma desta lei.

TM/V
Art. 2ptO#|rofissional da educação para assumir o cargo "de Direti Kiu/n •

Ias unidades mencionadas no art. 1° deverão:
'̂' \^H L l

§ 1°. Ser aprovado em prova de conhecimento geral e lespecí
' fVl iW/í ^^ TX^ L •critérios técnicos de mérito e desempenho, conforme previsto no Pró

X^^JM>jvyiT. ri / / ^*r
l;ormação e Certificação de Direto

de 03 de dezembro de 2015

\
Diretores Escolares - PNFCIX instituído pé

c\ MINAS8 2°. Ser eleito pela comunidade escolar da respectiva escola <
\» î  i r

Art. 3°. O mandato do J'-"""—'"~~'"'->-r̂e-Dire or de unidade escolar da rede munic ipa l
-̂̂ . .̂ -*̂ \̂r .^^^^^^Jf

~^^V1 .-jî -̂ "^ i*W*̂ T ^"*^f^

de ensino será de 02 (dois) anos. permitida uma única reeleição.

Parágrafo único. A eleição, direta e secreta, com a participação de todos os

segmentos da comunidade escolar, definida nesta Lei, será reali/ada, a cada 02 (dois)

anos, no mês de novembro do ano do término do mandato vigente.

Art. 4". As escolas da zona rural serão dirigidas por Coordenadores nomeados peto

Conselho Municipal de Educação, conforme disposto no art. 22 desta lei.

í»\>
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Parágrafo único. Os Coordenadores poderão responder por até 02 (duas) unidades

escolares rurais.

Art. 5". Poderão candidatar-se para o cargo de Diretor e Vice-Diretor os

profissionais da educação efetivos no Município de Guanhães, com nível superior na área

de educação, podendo optar cm concorrer pela unidade escolar em que esteja em efelivo

exercício, ou cm qualquer outra unidade escolar do município, d

punidos disciplinarmente nos 05 (cinco) anos anteriores à data
-.ov1 \

não tenham sido

Parágrafo único. O profissional da educação somente poderá candidatar em uma
&"'eno. \e escolar, a seu^ík

Art. 6°. São pré-requisitos para a candidatura aos cargos de Diretor e Vice
^^^^^ •̂"•— "̂"̂

escolar, em formato de chapa:

I. Ser possuidor de habilitação em nível superior na área de educaçã

_n N. /II. Estar apto. na forma da legislação vigente, a exercer plename

'aixa Escolar, em especial a movimentação financeira e bancária;

III. S

Art.

entor de cargo efetivo na área de Educação no Municíp

/ \s que participarão do processo eleitoral, previsto nesta I.ei.
compostas por 02 (dois) candidatos, sendo um ao cargo de Diretor e outro ao cargo

Vice-Diretor de escola, exceto para as Escolas/Creches com quantidade inferi*

alunos matriculados.

1°. Registradas as chapas, será aberto o prazo de ias úteis para

apresentação de impugnação à chapa concorrente, de forma escrita e fundamentada.

§ 2". Apresentada a impugnação
X-^^^Cxí ^""•—-

(dois) dias úteis para a chapa impu

o prazo de 02

§ 3°. Após o prazo para a apresentação das contni ra/òes. a ('omissão Ivleitoral

deverá julgar a impugnação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis^or meio de decisão

escrita e fundamentada.

Art. 8°. Para efeitos desta lei considera-se membro da comunidade escolar, com

direito a voto na respectiva unidade escolar, os seguintes:
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I. Todos os profissionais da educação em exercício na unidade escolar;

II. Alunos regularmente matriculados na unidade escolar, que tenham completado

16 (dezesseis) anos até a data da eleição;

III. Mãe, pai ou responsável legal do aluno, menor de 16 (dezesseis) anos,

regularmente matriculado na unidade escolar, na educação infantil oi^ensino fundamental.

§1°. Os profissionais contratados que estejam substituindo servidores afastados

poderão votar desde que tenham no mínimo 30 (trinta) dias de exercício na unidade

escolar, caso em que os profissionais substituídos não terão direito a voto;
A 5̂L VJTN/

QÍ* Qt ^VJ/v
!: Quando ç/voto for exercido pelo pai. mãe ou responsável legal do aluno, esr/

terão direito a l (um) voto para cada filho menor de 16 (dezesseis) anos matriculados na^n
unidade escolar.

idor que atua cm mais de uma scolar terá direito a votar

e toclos os segmentos da comunidade escolar terão peso

j/jf _ . . A. ̂ .

processo eleitoral de que trata esta Lei é facultativo,v
\l\rXA

pele à Secretaria de Administração e Recursos I lumanos a nomeação

rui, à qual caberá:
/1\ ^fff^ ^***~

l. Planejar, orguni/ar. coordenar e presidir a í

lavrando, em livro próprio, as atas das reuniões;

do processo e al,

II. Divulgar amplamente as normas do processo eleitoi
\^ l M^ta^ 1"'"^ ^^

I I I . Fixar, dentro do cronograma oficial, o horário em que receberá as inscrições

das chapas que concorrerão no processo eleitoral;

IV. Receber os requeri
*^ ̂

m indicação dos

candidatos aos cargos (Jp^Btíetor e Vice Diretor, acompanhados da proposta de trabalho da

chapa;

V. Atribuir, por sorteio, a cada uma das chapas inscritas, o número que deverá

identificá-las durante todo o processo eleitoral;
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VI. Receber e examinar pedidos de impugnação de candidatos ou de chapas, bem

como os correspondentes recursos, relacionados com o processo eleitoral;

VII. Permitir o acesso aos documentos destinados a constituir prova em pedidos de

impugnação e recursos, quando solicitado por escrito, devidamente fundamentado, no

prazo de até 48 horas;

VIII. Desitmar e orientar, com a devida antecedência, os componentes das mesas

receptoras,,

eleitoral;

no

* i
scais indicados pelas chapas que concorrerão no processo

romover.£,X:livulgação das propostas de trabalho das chapas que concorrerão
N/ \A

so eleitoral, afixando-as em local de fácil acesso e visibilidade, na respectiva

nidade escolar;

^L ^^^^^

X. Divulgar a lista com o nome dos eleitores aptos a votar em cada unidade

ar, identificando, inclusive, o familiar responsável pelo aluno menor de I A

ssei;

ao;

irá votar no processo eleitoral, no prazo de até 5 (cinco) dias antes
/ . . .. 7T 7

/l/i
I. Praticar todo e qualquer ato que lenha por finalidadelassegurar a regularidade

III. ^^ç^^
§ 2°. Da Comissão Kleitoral não participarão os candidatos inscritos nas chapas de

Diretor e Vice Diretor^bêiB-eoiriírosatuais Diretores c Vice Diretores em exercício em

qualquer das unidades escolares da rede municipal de ensino, bem como seus cônjuges e

parentes de até 3° grau, ainda que por afinidade.

§ 3°. Compete aos membros da Comissão Hleitoral dar ampla divulgação do

processo eleitoral.
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§ 4°. O presidente da Comissão Eleitoral será eleito dentre os membros nomeados

pela Secretaria de Administração e Recursos Humanos, e terá direito a um voto, sendo

que, em caso de empate, terá direito, ainda, ao voto de qualidade;

§ 5°. Os membros da Comissão Eleitoral deverão conduzir o processo de forma

imparcial, vedada qualquer tipo de manifestação de apoio às chapai
/Y l vT^t^^" A ^ ^P^I jd

—-5 6°. A Secretaria de Administração e Recursos Humanos juntamente com a
<e

Secretaria de Educação do Município de Guanhães orientará a Comissão Eleitoral quanto

à padronização dos registros e da documentação do processo. /L.

ciei

A comissão deverá permanecer instalada até a conclirejo de todo

Art. 10. A Comissão Eleitoral designará 03 (três) membros para compor a

receptora de votos em cada unidade escolar, escolhidos dentre servidores efetivo

uadro do magistério daquela unidade escolar, para as funções de Presidente. V
/ V

dente e Secretário.
í** i f \ ^\ § l". Ao Presidente da mesa receptora caberá representá-la peran l

Eleitoral, as chapas que concorrem no processo eleitoral e a comunidade escolar,
v^Ovy/ v\\jv i i — \v\f/yf

inda, o responsável pela abertura e fechamento das urnas durante o processo de \oi

§ 2". Ao Vi cê-Presidente da mesa receptora caberá substituir o Presidente da m

quando de sua ausência

istrar as3a. Ao Secretário(a) da mesa receptora caberá, durante a \

ocorrências em ata circunstanciada que. ao final da votação, será lida c assinada por todos

os membros da mesa receptora.

§ 4". Aos membros da Comissão Eleitora], bem como das mesas receptoras, que

aluarem durante o processo eleitoral, caberá 02 (duas) folgas, a serem go/adas em acordo

com a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 11. No ato da votação, a mesa receptora de votos deverá exigir do votante a

apresentação de documento oficial, com foto, que comprove sua identidade.
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Art. 12. Nenhuma pessoa poderá intervir, sob pretexto algum, nos trabalhos da

mesa receptora de votos, exceto os membros da Comissão Eleitoral, de ofício ou quando

solicitado.

Art. 13. Não poderão integrar a mesa receptora os candidatos, seus cônjuges e

parentes até o 3° grau, ainda que por afinidade, ou qualquer servidor que esteja investido

no cargo de Diretor,

1. Nos- rei

ice-Diretor de escola.

votação, onde estiverem locali/adas as umas, a mesa^ryp

receptora deverá afixar, em local visível, a relação das chapas que concorrerão no

processo eleitoral, identificadas com os nomes dos candidatos que as compõe

respectivos números."

que

ites do início do processo de votação, a Comissão Eleitoral deverá
&; "—

fornecer aos componentes da mesa receptora a lista, em ordem alfabética, dos elei
.

aptos a votar naquela unidade escolar.

Parágrafo único. O voto será dado em cédula única, que deverá conter o cari m

itificador da unidade escolar, as rubricas de ao menos dois membros da mesa

receptora.

Art. 16. Os Presidentes das mesas receptoras, após o encerramei
<,/j\7 / j - \deverão lacrar as urnas, e, imediatamente, em conjunto com os dei

compõem a mesa receptora, realizar a apuração dos votos depositad i na respectivas
TV» i Is^^ Vsx~\, cujo resultado será lavrado em ata circunstanciada.

C r"""^\W/ -*-—"~-"~ M _ """""*"—-̂ .̂ ^ ^» \Vi/A
1'aráerafo único: A apuração dos votos será feita em sessão única, no mesmo

local de votação.
T f _ -•

V——i-»—r"^-"" ~"> kr" "~~\Sr-r=-«^—-^Art. 17. As mesas receptoras deverão registrar, no formulário intitulado de

"Resultado Final", a ser fornecido pela Comissão Eleitoral, a soma dos votos por chapa e
<*~"7í; nE J*J^ " 'o9f

dos votos brancos e nulos?3

Ç^
Art. 18. Será considerada eleita no processo eleitoral da respectiva unidade escolar

a chapa que obtiver maioria simples dos votos válidos, desconsiderando os votos em

brancos e/ou nulos.

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães-MG - CEP 39740-000 - Fone: (3
Fax: (33) 3421-1515 - E-mail: contato@guanhaes.mg.gov.br

CNPJ: 18.307.439/0001-27

-1501



Prefeitura Municipal de Guanhães
ESTADO DE MINAS GERAIS

Art. 19. No caso de empate, adotar-se-á, sucessivamente, os seguintes critérios

para definição da chapa vencedora, quais sejam:

a) as chapas cujos candidatos ao cargo de Diretor tenham maior tempo de exercício

ininterrupto na unidade escolar;

b) as chapas cujos candidatos ao cargo de Vice Diretor tenham maior tempo de
ÍY • 5??í$ /Í\ ^exercício ininterrupto na unidade escolar;

c) maior idade entre os candidatos ao cargo de Diretor.
'K*FJ *£? T\^ '4 "*<.

4 Art. 20, O Presidente da mesa receptora encaminhará ao Presidente
<&

raí o resultado final, arquivando cópia na respectiva unidacfe escolar,
Js*s ^ f

Comissão Eleitoral o apresentará à Secretaria Municipal de Administração e Recursos

Humanos do Município de Guanhães. que o homologará e o puhli -—^içara.

Art. 21. Publicado o resultado fina! pela Secretaria Municipal de Administração
\S // XI

rsos H
\. ^_ ^^M

s. a chapa concorrente que se sentir prejudicada, por moti
./

juridicamente relevantes, poderá interpor, por escrito, recurso inominado juni > a Comiss

ai, sem efeito suspensivo, no prazo preclusivo de 02 (dois) dias úteis.

o caput de*lado o recurso de que trata o eaput deste artigo, será
f

ara a chapa vencedora apresentar suas contra razões;

\o para a apresentação das contra razões, a

x^*iiri\jv\ii / / .s***1
Mista deverá julgar o recurso -fio prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pó

WÍNAsT^Art. 22. Na hipólese de não haver, em alguma unidade escolar, chapa com
\ w I r**^ -̂*-—"S .̂ ip*—— _ **rír\iv /candidatos aos cargos de Diretor e Vice-Diretor, competirá ao Conselho Municipal de

Educação - CME. com aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros c observados os

requisitos do art. 6° desta Lei, indicar os servidores para exercerem os mencionados<r ÃÇ) Uí— ^~^^^ ^*-~~^^yi _.>
cargos, os quais scrào nomeados pelo Prefeito Municipal até que outra eleição seja

realizada no âmbito da rede municipal de ensino.

Art. 23. A posse da chapa eleita ocorrerá na primeira quinzena de janeiro do ano

seguinte às eleições, na respectiva unidade escolar, em data a ser marcada pela Secretaria

Municipal de Educação do Município de Guanhães.

. ̂
^

te
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Parágrafo único. A direção em exercício na unidade escolar deverá apresentar à

chapa eleita, até o último dia do calendário escolar, relatório da caixa escolar, inventário

patrimonial e material da unidade de ensino.

Art. 24. Ocorrendo a vacância do cargo de Diretor, o Vice-Diretor assume

automaticamente o carj

Art. 25. a. seja por criação ou por
&• j _**'i*_^ f\V l ~^^..^^ff iv V* í* T*--̂  __£. rY-X

desmembramento, ou ocorrendo, a qualquer tempo, a vacância dos cargos de Diretor e/ou

de Vice-Diretor, ressalvada a hipótese do art. 24, competirá ao Conselho Municipal de

Educação - CME, com aprovação de 2/3 (dois terços) de seus membros e observados os

requisitos do art. 6" desta Eei, indicar os servidores para exercerem os mencionados

j"« os quais serão nomeados pelo Prefeito Municipal, até que outra eleito s

a no âmbito da rede municipal de en

Art. 26. Compete ao Poder Executivo Municipal, em conjunto ^eoni a Secretar

Municipal de Administração e Recursos Humanos e a Secretaria Municipal de Educa
. ,

nesta lei poderá

izaçãoregulamentar, atravé^ de Decreto, as normas complementares necessí

ixando, inclusive, prazos e datas cm que ocorrerá a ele
/ </ \r momento a chapa que concorrer no processo eleitoral pi-

se fazer representada por advogado legalmente constituído por
M l / ^^ ^V. f \f V /X l V

instrumento de procuração.

faria de trabalho do Diretor de

participar de cursos, observadas as seguintes

horas semanais, com dedicação exclusiva.
. (*Vl̂

Ç 1". O Diretor de Fs
Y «MiW

Condições:

I. Seja cumprida a jornada semanal de 40 horas, ressalvadas as hipóteses do inciso
<?^*TKÍSt JV-F^

IV e do § 3° deste artiga;A

V*
II. Não haja prejuízo à gestão escolar;

III. Sejam cursos promovidos ou autorizados pela SME ou SEE ou devidamente

reconhecidos ou autorizados pelo MEC, pelo CEE ou pela CAPES, conforme o caso,
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esde que o conteúdo programático guarde pertinência com as atividades profissionais do

cargo de direção ou do cargo efetivo do servidor;

IV. Haja prévia autorização formal pela Secretaria Municipal de Educação, se

satisfeitas às condições desta Lei.

§2". Nos afastamentos previstos no parágr
ÍY /l\e à SME o nome do Vice-Direlor ou Pedi

escola sem remuneração adicional.

..r o Diretor deverá comunicar

ue responderá pela direção da

§3". O Diretor não poderá participar de cursos que tenham encontros presenciais ou

avaliações cm dias letjjfoos sem a prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação

Ari. 29. A carga horária de trabalho do Vice-Diretor é de 40 (quarenta)
\-i W\^~J ^̂ """"»-̂ _

semanais.

Art. 30. Nos afastamentos do Diretor de Escola por até 30 (trinta) dias. respond
Sdireção o Vice-Diretor e, na falta deste, o Pedagogo, sem remuneração adicional.

§1° - A SMli deverá ser imediatamen

rés l pela gestão da escola.

e informada do afastame o

á destituído do cargo/função o Diretor de Escola e o

consecut

rcício por período superior a

MINAS r*t»
II. Candidatar-se a mandato eletivo. nos termos da legislação eleitoral específica;

«sp̂ P-

§1°. Excluem-se do. cômputo do período a o inciso T deste artigo os
^^^ / v ^J**—^ ^^ ^^^^fc^^^

afastamentos para usufruto de ferias regulamentares, recessos escolares, licença para

tratamento de saúde e licença maternidade ou paternidade.

§2°. Não será autorizado o retorno ao cargo/função ou nova indicação a

cargo/função de Diretor de Escola e Vice-Diretor, na mesma ou em outra unidade escoíar.

após o término dos afastamentos previstos nos incisos I e II.
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Art. 32. O Diretor de Escola Municipal deverá dar cumprimento à Lei n° 15.455,

de 12 de janeiro de 2005, e verificar, bimestralmente, a frequência regular de alunos para

dimensionar as turmas e processar ajustes no Quadro de Pessoal.

Art. 33. É responsabilidade do Diretor e Vice-Qiretor de Escola:

a aberta aos interesses da
-w\s e demais membros

I. Representar oficialmente a Escola,

comunidade, estimulando o envolvimento os aluno

da equipe escolar.

II. Zelar, por \s açoes abaixo detalhadas, para que a escola sob sua
responsabilidade ofereça serviços educacionais de qualidade, conforme plano

ser pactuado no prazo de dois meses com a Secretaria de Municipal de Educação.

II í. Coordenar o Projeto Pedagógico^
"̂""*"~"""*"-̂  /

IV. Apoiar o desenvolvimento c divulgar a avaliação pedagógica,

V. Adotar medidas para elevar os níveis de proficiência dos alunos nas avaliaç**rirL
VI . Sanaras dificuldades apontadas nas avaliações externas.

Km R \. Estimular o desenvolvimento profissional dos professores c demais ser\s

mem sua formação e qualificação,
/

/ /_ -/. _ _ j.. _ \ \. Organizar o quadre^e pessoal, acompanhar a fréquênci i

conduzir a avaliação de desempenho da equipe da Escola.

>s servidores e

a autenticidade da vida escolar

dos aluno

IX. Garantir a legalidade e regularidade da Escola e a autenticidade da vi i,„;
X. Zelar pela manutenção dos bens patrimoniais, do prédio c mobiliário escolar;

XI. Indicar necessidades de reforma c ampliação do prédio e do acervo

patrimonial;

XII. Prestar contas das ações realizadas durante o período em que exercer a

direção da Escola e a presidência da Unidade Executora- UEx;

XIII . Assegurar a regularidade do funcionamento da Unidade Executora- UEx;
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XIV. Fornecer, com fidedignidade, os dados solicitados pela SME/MG,

observando os prazos estabelecidos;

XV. Observar e cumprir a legislação vigente.

XVI. Cumprir e fazer cumprir o calendário escolar:

XVII. Dimensionar o Quadro de Pessoal da escola em estrita observância às

necessidades de trabalho;
/V - VL^ c. / X^X _£r^

^\i f̂c / $**>XVIU. Promover o aproveitamento de todo servidor efetivo, estabilizado e

servidores que se encontram em contratos temporários;

l-sco l a.

XIX. Acompanhar, implementar e operacionali/ar todo o Projeto Pedagógico da
^—~—~ V. )——_

^ s\ te3
X. dai

/^ /\ Garantir que "Toda criança esteja alfabetizada até os oito anos de idade",
sensibilizando, estimulando, implementando e operacionalizando o Plano de Intervenção

Pedagógica.

jfe- r P^. Garantir que Alunos com necessidades educativas especiais tenham o P
IW /í^ l s J^ - x x its. K/ Í

e Desenvolvimento Individual) e acompanhar seus avanços.

muXXIF/V«rlncar, juntamente com a Equipe Pedagógica, a aprendizagem dos alunos

através de visitas às salas de aula, conversa com os alunos e professores, observação das
1*1 N \»V • Jr ŝ. V

atividades propostas, avaliação dos resultados e das intervenções pedagógica

XÍJ IZ^ \\LXXIII. Realizar reunião mensal interna com Pedagogo e Díreção para organizar e
l \A\I/ ^-~~^" " M A l & l M "̂ "*~-̂ ^_, \\//y l

reorganizar a estrutura pedagógica e as ações de intervenção pedagógica.

^ KCT^UV-' OE ° GPDAIQIV. Realizar atendimento ao público.
~^S»1 l^^~~-^rN

XXV. Solicitar periodicamente dos Pedagogos e dos Professores a revisão das

estratégias de ensino e da implementação das atividades de Intervenção Pedagógica.

XXVI. Estimulai1,' acompanhar e viabilizar o desenvò4*Qmento de projetos

desenvolvidos na escola.

XXVII. Visitar as salas de aula, semanalmente, andar pelos espaços internos da

Escola sempre.
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XXVIII. Incentivar a utilização de jornais da Escola, murais, folhetos, panfletos

para informações intra e extra-escolares.

XXIX. Promover encontros e reuniões (Módulo 2) para estudos que possibilitem

análise constante do Projeto Pedagógico da Escola, e Base Nacional Comum adaptando-os

à realidade da Escola e do educando e aos recursos disponíveis.

XXX. Assegurar o uso da Bíbliotec

seu acervo/1
ÍL^-& ^

XXXI. Zctar pel

ação c garantir a liação de

iduidade dos alunos à Escola.

XXXII. Acompanhar e informar ao Conselho Tutelar e/ou às autoridades

competentes do Município as situações de evasão ou repetidas faltas não justificadas do
~"~^-

XXXIII. Ler e responder e-mails c demais ondcncias.

XXXIV. Realizar matrículas de alunos novatos, quando houver vagas.
yj-^í f * *\. Expedir documentação de transferência e outros.

A IM ^VÍLILN!IÍK N \ A>XXXVI. Vistar todas as folhas do l ivro de Ponto e acompanhar a frequência

vês do Ponto Rlctrônicovês do Ponto Elctrõnico
A. \^ F t

/ / ^^^ Y \. Manter-se atento a prazos de compras, prestação de

permanentes, de consumo e solicitar merenda escolar.

XXXVIII. Participar de reuniões convocadas peta SME.

.o «c M NA ç /C'oordenar as ações relativas às Avaliações Externas, observando asXXXI

orientações da SEH.SRE e SME.

XL. Participar de reuniões promovidas pela comunidade, quando convidada.

XLI. Assegurar o atendimento às solicitações de documentos.

XLII. Verificar o que está sendo arquivado, e se a solicitação'de informações e/ou

documentos está sendo atendida no prazo previsto.

XLIII. Divulgar amplamente para toda a Comunidade Escolar as atividades e

eventos realizados pela Escola.
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XLIV. Analisar com os Membros da Unida de Executora - UEX a situação

financeira da Escola, definir como os recursos recebidos serão aplicados e como será o

funcionamento do cotidiano da Escola.

XLV. Analisar e prestar corjta da situação financeira da Escola com e para a

Comunidade Escolar (pais de alunos, servidores, alunos e conselho escolar).

XLVI. Dh discutir sempre c olar as metas

pactuadas pela Escola e os resultados dos alunos e da Escola nas avaliações internas c

externa, ̂  ̂  Jf \ ^fe A
VII. Reali^íJr reuniões periódicas com pais e comunidade escola

ao de resultados dos alunos, de propostas de ação e de intervenção peda£

sugestões.7 N"^-^ s/ y f \ . Assegurar o cumprimento
das rotinas de limpeza, segurança, mcren

is correções necessárias, (referentes

materiais de consumo.

o VXLIX. Providenciar a manutenção

/
. Participar das atividades Cívico-S< ti i s do mês celebradas pela

_ U / /
LI. Garantir a participação da Comunidade Escolar nas ações e evc tos da ív

f\| uy fJ( / ^^^ ^̂ ^ \\/ Y \ Propiciar a adoção de formas de trabalho, desenvolvendo a coopc

c ré se i me nt il en os segmentos da Escola.

• •LHT. Responxabili/.ar- se pela escrituração do Quadro de Frequência, Pasta do

Aluno. Transferências. Matrículas. Declarações, entre outras formas de escrituração que

necessita de assinatura da dircção da escóis

LIV. Estimular o uso

ampliação do acervo.

or sua conservação e

w

LV. Avaliar a frequência dos alunos, professores e demais servidores.

Parágrafo único - O Diretor de escola deverá encaminhar à SME a relação de servidores

efetivos e estabilizados excedentes, especificando o cargo, titulação, carga horária.
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§1", Apôs
/7\e janeiro &

Municipal de

eira quinzena

pio de Guanhaes.

<fc

pela Secretaria

^
de unidade escolada rede mun™^ „ t OJ (MS) „,. „ a;j;;«

'm mandato de 02 (dois) anos.

§3°. Após o encerramento do

no art. 3° desta Lei, quando os mandatos dos

* ser de 02 (dois) anos permitida uma única reeleição".

Ar,. m^fei entrárá em vigor MjL^a publica£.

'ogam-íe as disposições em contrári

Guanhães, 24 de junho de 2016.

Geraldo,José
Prefeito Municipal

PREFE1TUR.\MUNÍC1PALDE
Certifico ter publicado P( i Lol.

( LO Decreto, | ) a PortarLa, número
J.* 7J/ na inte9ra. afixando a/o

no quadro de avisos da Prefeitura no

M.-
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